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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o órgão oficial para
publicação e divulgação dos atos legisla�vos e dos atos administra�vos
editados pelo Poder Execu�vo.

ACERVO
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Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de março de 2022 e
regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 43, de 7 de abril de 2022.
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Prefeitura Municipal - Edital do Processo Sele�vo Simplificado nº
004/2023

São Luiz do Parai�nga - Edição nº 129, 14 de Junho de
2023

Edital do Processo Sele�vo Simplificado nº 004/2023
A Prefeita Municipal de São Luiz do Parai�nga, nos termos da Lei Municipal nº 1.828, de 19 de janeiro de 2017 _Capítulo III_ - _Contratação temporária de excepcional
interesse público¬_, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura de inscrições do Processo Sele�vo, com fim específico de atender as demandas da
municipalidade, em caráter de subs�tuição, temporário e de excepcional interesse público, visando selecionar os candidatos para o preenchimento das vagas de
Emprego Público especificadas na Tabela do item 1.2 deste edital.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Sele�vo será regido por este Edital, seus anexos e eventuais re�ficações, sendo sua execução coordenada pela Comissão do Processo Sele�vo
Simplificado nº 004/2023, cons�tuída por meio da Portaria nº 152/2023.
1.2. A função temporária, os requisitos necessários para habilitação, os valores dos respec�vos salários, o número de vagas e a jornada de trabalho são os constantes na
tabela abaixo:
Emprego Público Médico Generalista E.S.F.
Vagas 01 + CR
Requisitos mínimos Registro Conselho de Classe
Carga Horária Semanal 40 horas
Salário Base/Vencimentos R$ 10.668,00
Taxa de Inscrição R$ 20,00
1.3. Os Anexos, parte integrante deste Edital são os que seguem:
1.3.1. Anexo I – Atribuições;
1.3.2. Anexo II – Quadro Demonstra�vo da Prova e Conteúdo Programá�co;
1.3.3. Anexo III – Cronograma do Processo Sele�vo Simplificado nº 004/2023;
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais per�nentes, bem
como de eventuais re�ficações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
2.2. As inscrições serão feitas somente via Internet, por meio de formulário disponivel no site da Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga,
h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br/formulario-de-inscricoes-para-processo-sele�vo-simplificado-n-0042023 das 10h do dia 13 de junho de 2023 às 17h do dia 27 de
junho de 2023.
2.3. A inscrição somente será validada após a iden�ficação do pagamento referente à taxa de inscrição – valor de R$ 20,00 (vinte reais), o pagamento da taxa deverá ser
realizado até às 23h59 de 28 de junho de 2023.
2.4. Não serão aceitas, sob hipótese alguma, pagamento da taxa, fora do horário e dia acima estabelecidos.
2.5. A Comissão Organizadora do Processo Sele�vo Simplificado nº 004/2023, não se responsabilizará por solicitação de inscrição pela internet não recebida por mo�vos
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, conges�onamento das linhas de comunicação, bem como de quaisquer outros fatores que impossibilitem
o recebimento dos dados.
2.6. Todas as informações prestadas ou omi�das no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Comissão Organizadora do
Processo Sele�vo Simplificado nº 004/2023 o direito de anulação da inscrição com dados não informado corretamente.
2.7. Após o candidato concluir o preenchimento do Formulário de Inscrição e confirmar o seu envio, não será possível a edição dos dados enviados.
2.8. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Processo Sele�vo e no ato da contratação, irá sa�sfazer as seguintes
condições:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condições de igualdade de direitos com os brasileiros; em caso de nacionalidade portuguesa, com
reconhecimento de gozo de direitos polí�cos, nos termos do ar�go 12, parágrafo 1º da Cons�tuição Federal;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máxima de 75 (setenta e cinco) anos completos na data da contratação;
c) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
d) Estar em situação regular com a Jus�ça Eleitoral;
e) Comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para a função e, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da contratação, apresentar o competente
registro de inscrição no respec�vo órgão fiscalizador;
f) Não registrar antecedentes criminais, impedi�vos do exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e polí�cos;
g) Preencher as exigências para provimento da função segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do presente Edital;
h) Não ter sofrido, no exercício de a�vidade pública, penalidade por atos incompa�veis com o serviço público, bem como não ter sido demi�do a bem do serviço
público.
i) Atender o que dispõe o Decreto Municipal nº 87, de 09 de setembro de 2021, que regula a obrigatoriedade aos servidores públicos municipal da imunização contra a
COVID-19.
2.9. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências con�das no item 2.8 deste Edital, sendo obrigatória a apresentação quando se der a
convocação para contratação, sob pena de desclassificação automá�ca, não cabendo recurso.
2.10. O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização do Processo Sele�vo Simplificado nº 004/2023 e em qualquer outra
fase presencial, deverá informar no ato da inscrição, sendo responsável pelas informações prestadas.
2.10.1. Quando das publicações dos resultados, divulgações e convocações, estas publicadas no site da Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga
h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br, bem como, no Diário Oficial do Município da Estância Turís�a de São Luiz do Parai�nga
h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br/diariooficial, será considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário de
Inscrição.
2.10.1.1. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.10 no período des�nado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento.
3. DAS VAGAS RESERVADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1. Nos termos da legislação vigente, ficam reservadas 5% das vagas, a portadores de deficiência �sica, desde que compa�vel com o exercício da função pretendida, em
atendimento ao Art. 37 da Cons�tuição Federal e demais legislação per�nente.
3.2. Os portadores de deficiência �sica par�ciparão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que diz respeito a conteúdo e avaliação das
provas.
3.3. Os portadores de deficiência �sica deverão especificar, na ficha de inscrição, o �po de deficiência de que são portadores, para poderem obter os privilégios legais
com respeito à locomoção e localização dos locais das provas.
3.4. Os candidatos que necessitarem de provas especiais em virtude de deficiência �sica deverão requerê-las no ato da inscrição. Os candidatos que não atenderem o
presente item perderão os direitos legais per�nentes.
3.5. A ap�dão �sica necessária ao desempenho das a�vidades funcionais será comprovada por perícia médica, por especialista na área da deficiência do candidato, por
ocasião do ato de nomeação.
3.6. As vagas reservadas aos portadores de deficiência �sica ficarão liberadas em caso de não ocorrência de inscrições ou aprovação de candidatos.
4. DAS PROVAS
4.1. A prova será cons�tuída em 1 (uma) única etapa – Prova Obje�va, de caráter classificatório e eliminatório.
4.2. Prova Obje�va, com previsão em ser aplicada no dia 02 de julho de 2023. No dia 29 de junho de 2023, será publicada a lista dos inscritos e da definição do local e do
horário da Prova Obje�va, conforme disposto no Anexo III – integrante deste Edital.
4.2.1. A Prova Obje�va terá duração máxima de 120 minutos e será cons�tuída de questões de múl�pla escolha, sendo de caráter classificatório e eliminatório.
4.2.2. Não será permi�da, sob hipótese alguma, a entrada de candidatos no recinto de aplicação da prova após o fechamento dos portões. Os portões serão fechados
impreterivelmente às 8h.
4.2.3. Para maior conforto e facilidade de acesso, os candidatos inscritos deverão comparecer ao local das provas com 30 (trinta) minutos de antecedência, portando
documento de iden�ficação com foto, lápis e caneta esferográfica azul ou preta.
4.2.4. Só serão admi�dos ao local das provas os candidatos que comparecerem munidos de documento de iden�ficação com foto.
4.2.5. O não comparecimento excluirá, automa�camente, o candidato do Processo Sele�vo.
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4.2.6. Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham emendas, rasuras ou com mais de uma resposta.
4.2.7. Será excluído do Processo Sele�vo o candidato que tentar se comunicar com outros candidatos ou com pessoas estranhas ao certame, tentar u�lizar os
disposi�vos eletrônicos, ou ainda qualquer outro meio considerado ilícito pela Comissão.
4.2.8. Durante a realização das provas não será admi�do qualquer �po de consulta a livros, apontamentos, legislação, dicionários, etc., nem a u�lização de máquinas ou
equipamentos, eletrônicos ou não.
4.2.9. Os candidatos não poderão se ausentar das salas de provas sem o acompanhamento de um fiscal.
4.2.10. A fiscalização das provas dar-se-á por pessoas designadas, sendo terminantemente vedado o ingresso de pessoas estranhas aos locais de provas.
4.2.11. Os candidatos receberão inicialmente dos fiscais os cadernos de questões e folha rascunho de respostas. Ao terminarem de marcar suas respostas na folha
rascunho, os mesmos deverão devolver aos fiscais o caderno de questões e solicitar a folha de respostas defini�va (gabarito), onde transcreverão em caneta azul ou
preta as respostas anteriormente assinaladas.
4.2.12. Os candidatos, ao terminarem a prova, poderão levar a folha de rascunho, e deverão devolver a folha defini�va (gabarito) e o caderno de questões ao fiscal de
sala.
4.2.13. Os candidatos só poderão re�rar-se das salas após 30 (trinta) minutos do início das provas.
4.2.14. Não serão computadas questões não respondidas ou questões que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras de qualquer �po.
4.2.15. Por razões de ordem técnica e de direito, não serão fornecidos aos candidatos exemplares do caderno de questões, para maiores esclarecimentos a prova será
disponibilizada no site da Prefeitura www.saoluizdoparai�nga.sp.gov.br
4.2.16. O gabarito da prova será divulgado antes da publicação dos resultados.
4.2.17. Será considerado desclassificado o candidato que ob�ver nota inferior a 10 (dez) pontos na Prova Obje�va;
4.2.18. Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada, seja qual for o mo�vo alegado, e nem aplicação de provas fora do local definido.
4.2.19. O dia previsto para a prova poderá ser alterado, seguindo critérios de oportunidade e conveniência da administração.
5. DO PRAZO DE VALIDADE
5.1. O prazo de validade do Processo Sele�vo é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período se houver interesse e necessidade da Administração.
5.2. A nomeação dos candidatos classificados será feita segundo as necessidades e conveniências da Administração, e a aprovação no Processo Sele�vo não assegurará
qualquer direito ao candidato, salvo o de estrita observância da ordem classificatória durante o prazo de validade previsto no item anterior.
5.3. A aprovação no Processo Sele�vo não gera direito à contratação temporária para o Emprego Público.
6. DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
6.2. Somente será considerado CLASSIFICADO, o candidato que obter nota igual ou superior a 10 (dez) pontos na Prova Obje�va.
6.3. A classificação dar-se-á por ordem decrescente, de acordo com a soma dos pontos ob�dos pelos candidatos.
6.4. O resultado final do Processo Sele�vo e Homologação serão publicados conforme Cronograma – Anexo III, no site da Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga
h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br, bem como, no Diário Oficial do Município da Estância Turís�a de São Luiz do Parai�nga
h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br/diariooficial.
6.5. Na classificação final, serão fatores de desempate, na seguinte ordem:
a) A idade igual ou superior a 60 anos, até o úl�mo dia da inscrição deste Processo Sele�vo, conforme o art. 27, Parágrafo único da Lei Federal nº 10.741 de 01/10/2003
(Estatuto do Idoso);
b) A obtenção do maior número de pontos em Conhecimentos Específicos na Prova Obje�va;
c) A obtenção do maior número de pontos em Saúde Pública;
d) O candidato de maior idade.
7. DOS RECURSOS
7.1. Após publicação da Classificação Provisória ficará aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis, para interposição de recurso quanto a Classificação Provisória.
7.2. Os recursos deverão ser protocolados no prédio da Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga, endereçado a Comissão do Processo Sele�vo Simplificado nº
004/2023, localizado na Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro, São Luiz do Parai�nga/SP.
7.3. Deverá constar do recurso: o nome do candidato, o número de inscrição, o número do documento de iden�dade, a iden�ficação do cargo pretendido, o endereço
para correspondência e o número de telefone para contato.
7.4. Será admi�do um único recurso por candidato, para cada evento, devendo o candidato argumentar em cada recurso toda a matéria que entender ser de direito.
7.5. Os recursos devem ser apresentados com fundamentação lógica e consistente, mencionando a bibliografia consultada.
7.6. Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões obje�vas, a anulação de qualquer questão do certame, seja por recurso administra�vo ou por decisão
judicial, resultará em bene�cio de todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar
serão divulgadas.
7.7. Não serão apreciados recursos protocolados fora do prazo estabelecido ou com documentação incompleta. A Comissão do Processo Sele�vo Simplificado cons�tui
úl�ma instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
8. DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A Classificação Final e a Homologação do Processo Sele�vo serão publicadas no site da Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga e no Diário Oficial do
Município.
8.2. O prazo de validade do Processo Sele�vo será de 06 (seis) meses, contados a par�r da data de sua homologação, podendo ser porrogado por igual período, com
escopo de manter o atendimento da demanda.
8.3. A publicação da Classificação Final, se dará com indicação dos nomes dos candidatos, do número da inscrição, da nota final e classificação ob�da, devidamente
homologada, cons�tuirá prova de habilitação no Processo Sele�vo.
9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. A contratação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Classificação Final, considerando o número de vagas disponíveis.
9.2. O candidato que não apresentar toda documentação exigida (original e cópia simples), no ato de sua convocação, ou não comparecer à convocação no prazo
es�pulado de 5 (cinco) dias úteis no instrumento de convocação, será EXCLUÍDO da Classificação Final do Processo Sele�vo.
9.2.1. Os classificados convocados para desempenhar as funções temporárias deverão trazer os seguintes documentos, originais e cópias simples, até o horário e dia
es�pulado em Edital de Convocação:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), devendo estar regularizada e a�va, e com espaço aptos para registro (cópias da folha da foto e dos dados pessoais);
b) Registro de Conselho de Classe, devendo estar regularizado e a�vo;
c) Cédula de Iden�dade (RG);
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Título de eleitor com comprovante da úl�ma eleição;
f) Cer�ficado de Reservista;
g) PIS/PASEP (cartão ou anotação na CTPS);
h) Histórico Escolar ou Diploma;
i) Declaração de Acumulo de Cargo se �ver trabalhando em outro órgão público;
j) Cer�dão de Nascimento ou Cer�dão de Casamento com atualizada (expedida há menos de 90 dias);
k) Cer�dão de Nascimento atualizada (expedida há menos de 90 dias) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de filhos menores de 14 anos;
l) Comprovante de endereço recente (expedido há menos de 90 dias);
m) Declaração de Qualificação Cadastral - disponível em h�ps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml;
n) Atestado de Antecedentes - disponível em www2.ssp.sp.gov/atestado.
9.3. A convocação do candidato será feita por meio de Edital, que será publicado no site da Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga
h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br, bem como, no Diário Oficial do Município da Estância Turís�a de São Luiz do Parai�nga
h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br/diariooficial, cujo acompanhamento será unicamente de responsabilidade do candidato.
9.4. A desistência formalizada ou o não atendimento, no prazo es�pulado, da convocação implicará na EXCLUSÃO do candidato da lista de classificação.
9.5. É facultado à Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga exigir dos candidatos classificados, quando da contratação, além da documentação prevista no item
9.2.1. deste Edital, outros documentos.
9.6. Para concluir a contratação, será ainda necessária abertura de conta salário em banco conveniado com a Prefeitura. O candidato deverá requerer Documento/
Declaração para abertura de conta no banco conveniado.
9.7. A simples aprovação no Processo Sele�vo NÃO gera direito à contratação, pois a Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga convocará apenas os candidatos
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aprovados dentro do número vagas oferecidas, de acordo com as necessidade e interesse público.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A inexa�dão das afirma�vas con�das em documentos apresentados, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do Processo Sele�vo, anulando-se
os atos decorrentes da inscrição.
10.2. Os atos do Processo Sele�vo serão levados ao conhecimento do candidato por meio de publicações no site da Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga
h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br, bem como, no Diário Oficial do Município da Estância Turís�ca de São Luiz do Parai�nga
h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br/diariooficial.
10.3. A classificação final dos candidatos será homologada por ato do Chefe do Execu�vo.
10.4. Admi�do o recurso, caberá à Comissão de Processo Sele�vo manifestar-se pela reforma ou pela manutenção do ato recorrido.
10.5. A inscrição do candidato importa no conhecimento e aceitação das condições estabelecidas no presente Processo Sele�vo.
10.6. A contratação do candidato aprovado obedecerá rigorosamente à classificação, o limite de vagas existentes, a necessidade dos serviços e a disponibilidade
financeira e orçamentária para tanto, sem prejuízo do preenchimento de eventuais vagas que poderão ser criadas durante o prazo de validade do presente Processo
Sele�vo.
10.7. O candidato deverá manter junto a Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga -SP, durante o prazo de validade do Processo Sele�vo, seu telefone e email
atualizados, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação caso esta não seja possível, por falta da citada atualização.
10.8. Constatada a qualquer tempo irregularidade, vício ou falsidade em atos do Processo Sele�vo, poderá a Comissão proceder à sua anulação com efeitos “ex tunc”.
Após a homologação, a Comissão deverá propor à Prefeita Municipal a anulação dos atos porventura viciados, inclusive referentes à contratação de candidatos
beneficiados, sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis.
10.9. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem no decorrer dos trabalhos serão resolvidos pela Comissão do Processo Sele�vo.

E, para que ninguém alegue ignorância, vai o presente Edital publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga
h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br, bem como, no Diário Oficial do Município da Estância Turís�ca de São Luiz do Parai�nga
h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br/diariooficial.

Prefeitura Municipal da Estância Turís�ca de São Luiz do Parai�nga, 12 de junho de 2023.
Ana Lucia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal - Adjudicação e Homologação São Luiz do Parai�nga - Edição nº 129, 14 de Junho de 2023

Adjudicação e Homologação.

Pregão Eletrônico 025/2023, Edital 042/2023, Proc. Adm. 043/2023.

No dia 14/06/2023, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, ANA LUCIA B. SICHERLE, Prefeita, ADJUDICOU e
HOMOLOGOU os itens do pregão em epígrafe para as empresas, quais sejam:

Itens 10, 15, 21, 23, 26 para a empresa WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI;

Itens 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 13, 16, 17, 19, 24, 25 para a empresa STAR TRACTOR - COMERCIO DE PEÇAS, MAQUINAS E SERVIÇO;

Itens 22, 27 para a empresa ID PARTS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA;

Itens 3, 9, 12, 14, 18, 20 para a empresa MEGA TRACTOR EMPREENDIMENTOS LTDA;

Ficam as empresas convocadas a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 dias úteis a par�r desta publicação.

Homologação.

Pregão Eletrônico 041/2023, Edital 059/2023, Proc. Adm. 063/2023.

No dia 14/06/2023, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, ANA LUCIA B. SICHERLE, Prefeita, HOMOLOGOU os itens do
pregão em epígrafe para as empresas, quais sejam:

Itens 6, 7, 8, 9, 10, 12 para a empresa CAMPOS & BAPTISTA MADEREIRA LTDA;

Itens 1, 2, 3, 14, 15, 16, 17, 18 para a empresa MADEIREIRA ARRUDA EIRELI;

Itens 4, 5 para a empresa 50X1 COMERCIO DE MADEIRAS LTDA;

Ficam as empresas convocadas a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 dias úteis a par�r desta publicação.
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Prefeitura Municipal - No�ficação nº 20/2023 – Fiscalização de Obras
Par�culares

São Luiz do Parai�nga - Edição nº 129, 14 de Junho de
2023

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o Sr." Marcio Bap�sta dos Santos" foi no�ficado na data de 14 de
junho de 2023, as 15h04min, para que seja realizada a implantação de guias para auxílio do escoamento das águas pluviais na servidão perpendicular à Estrada
Benedicto Alves Theodoro, tal benfeitoria faz-se necessária para evitar novos deslizamentos de terra no local, como na via pública adjacente.
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Conselho Municipal - Edital nº 001/2023 - Eleição do Conselho Tutelar São Luiz do Parai�nga - Edição nº 129, 14 de Junho de 2023
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Prefeitura Municipal - Portarias Municipais São Luiz do Parai�nga - Edição nº 129, 14 de Junho de 2023

Portaria Municipal nº. 153, de 13 de junho de 2023.
“Dispõe sobre a delegação ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente da atribuição de elaborar e fazer publicar o Edital do Escolha dos
membros do Conselho Tutelar de São Luiz do Parai�nga, para o quadriênio 2024-2028, bem como conduzir o processo de eleição.”
A Prefeita Municipal da Estância Turís�ca de São Luiz do Parai�nga, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
São Luiz do Parai�nga em seu art. 74, § 1º.;
Considerando que o Estatuto da Criança e Adolescente __ Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 __ consagra em seu ar�go inaugural a sobrenomeada doutrina
da proteção integral da criança e adolescente a ser alcançada por vários instrumentos legais;
Considerando que o mesmo diploma legal prevê, no inc. II do art. 88, que os Conselhos de Direitos da Criança e Adolescente: qual o municipal, qual o estadual, qual o
federal, têm por escopo a salvaguarda dos direitos das crianças e adolescentes sob o tabernáculo do princípio da proteção integral;
Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente, criado pela Lei Federal nº. 8.242, de 12 de outubro de 1991, que “integra o conjunto das
atribuições da Presidência da República” e, hodiernamente, vinculado ao Ministério dos Direitos Humanos; detém competência norma�va;
Considerando que a lei de regência do Conanda __ art. 2º., inc. I __ definiu, entre suas competências, a edição de normas gerais da polí�ca nacional de atendimento dos
direitos da criança e adolescente;
Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente editou a Resolução de 231, de 28 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar para o presente ano et alia;
RESOLVE:
Art. 1º - O Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de São Luiz do Parai�nga, para o quadriênio 2024-2028, será realizado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente que elaborará e fará publicar edital do processo de escolha.
Art. 2º. Na realização dos atos necessários para o desenvolvimento de todo certame eleitoral, o CMDCA ater-se-á aos ditames das normas gerais editadas pela Conanda,
bem como aos preceitos do Estatuto da Criança e Adolescente e da legislação municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga,
Gabinete, em 13 de junho de 2023.
Ana Lúcia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal da Estância Turís�ca de São Luiz do Parai�nga
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